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T E S T A M E N T O

AULA 1

Definição e conceito


O testamento é uma disposição de última vontade pela qual o testador quer que seja verificada e respeitada por aqueles que ficam.



De um lado, o Estado faz com que esta disposição seja respeitada, dando-lhe juridicidade, de outro, o Estado impõe uma grande formalidade que deve ser obedecida pelo testador, sob pena de invalidade.


Pelo testamento, o interessado não só dispõe sobre os seus bens (patrimoniais) mas, também, questões não patrimoniais (reconhecimento de filho, nomeação de curador, título honorífico).



Quanto às disposições não patrimoniais, mesmo que o testamento seja nulo, elas serão válidas ou ao menos o documento será admitido como começo de prova. Quando respeitados os critérios mínimos do ato não patrimonial a que se pretende, mesmo que o testamento seja nulo isto não afetará a disposição correspondente.

Art. 1.857. 

§ 2º São válidas as disposições testamentárias de caráter não patrimonial, ainda que o testador somente a elas se tenha limitado.

NATUREZA JURÍDICA


O testamento é:

# negócio jurídico > manifestação de vontade com o intuito de produzir efeito 

# ato unilateral > produz efeitos mesmo que o aquinhoado não aceita a herança ou o legado – é independente de um ato posterior

# ato de última vontade (causa mortis) > os seus efeitos produzirão apenas após a morte do testador, independentemente de quando ele foi feito


Em alguns casos, os seus efeitos poderão ser imediatos e se referem às questões não patrimoniais

# ato solene > a lei determina as formalidades que devem ser necessariamente obedecidas pelos testador, com o intuito de garantir a certeza da manifestação de vontade e como um ato de respeito ao testador

# ato personalíssimo > somente o titular dos bens ou interessado numa questão não patrimonial é que pode deles dispor através de testamento – a manifestação de vontade deve ser espontânea e derivar diretamente do testador

Não pode ser por procuração


Não pode ser em conjunto

Art. 1.858. O testamento é ato personalíssimo, podendo ser mudado a qualquer tempo.

Art. 1.863. É proibido o testamento conjuntivo, seja simultâneo, recíproco ou correspectivo.

# ato revogável > as disposições testamentárias poderão ser revogadas a qualquer tempo pelo testador


São nulas as cláusulas que não permitem a revogação


Questões não patrimoniais poderão ter efeitos imediatos e não são prejudicadas pela revogação

# ato gratuito > não se pode pedir contraprestação àquele que foi agraciado no testamento.


O encargo imposto ao beneficiário não retira a gratuidade do testamento e não é uma contraprestação. A natureza jurídica é diversa.

AULA 2

DAS DISPOSIÇÕES TESTAMENTÁRIAS


Além da nomeação de herdeiro ou legatário, o testamento pode conter outras disposições consoante permite ou proíbe o Código Civil.



Também há regras de interpretação das disposições testamentárias.

Art. 1.897. A nomeação de herdeiro, ou legatário, pode fazer-se pura e simplesmente, sob condição, para certo fim ou modo, ou por certo motivo.

REGRAS INTERPRETATIVAS


Inicialmente, deve se ter em mente que, em caso de interpretações diferenciadas, se observará aquela que melhor atende à vontade do testador



As cláusulas testamentárias devem ser analisadas em seu conjunto e não isoladamente


Quando decorrente de erro na pessoa do herdeiro, do legatário ou da coisa legada procura-se a análise do contexto e dos fatos inequívocas para não se anular a disposição



Esta é uma exceção que permite a utilização de prova externa, ou seja, fora do testamento
Art. 1.899. Quando a cláusula testamentária for suscetível de interpretações diferentes, prevalecerá a que melhor assegure a observância da vontade do testador.

Art. 1.903. O erro na designação da pessoa do herdeiro, do legatário, ou da coisa legada anula a disposição, salvo se, pelo contexto do testamento, por outros documentos, ou por fatos inequívocos, se puder identificar a pessoa ou coisa a que o testador queria referir-se.


Deverá se entender que os estabelecimentos de caridade onde morava o testador é que são os beneficiários



Salvo disposição em contrário

Art. 1.902. A disposição geral em favor dos pobres, dos estabelecimentos particulares de caridade, ou dos de assistência pública, entender-se-á relativa aos pobres do lugar do domicílio do testador ao tempo de sua morte, ou dos estabelecimentos aí sitos, salvo se manifestamente constar que tinha em mente beneficiar os de outra localidade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, as instituições particulares preferirão sempre às públicas.


Nomeação de dois ou mais herdeiros, entende-se distribuída em partes iguais

Art. 1.904. Se o testamento nomear dois ou mais herdeiros, sem discriminar a parte de cada um, partilhar-se-á por igual, entre todos, a porção disponível do testador.


Nomeação de herdeiros isolados e conjuntamente

Art. 1.905. Se o testador nomear certos herdeiros individualmente e outros coletivamente, a herança será dividida em tantas quotas quantos forem os indivíduos e os grupos designados.


Se apenas parte da herança disponível for destinada a herdeiros testamentários, o restante será distribuído aos legítimos

Art. 1.906. Se forem determinadas as quotas de cada herdeiro, e não absorverem toda a herança, o remanescente pertencerá aos herdeiros legítimos, segundo a ordem da vocação hereditária.


Há herdeiros testamentários que poderão receber quotas determinadas e aos outros, que não têm quotas determinadas, distribuir-se-á o restante em porções iguais

Art. 1.907. Se forem determinados os quinhões de uns e não os de outros herdeiros, distribuir-se-á por igual a estes últimos o que restar, depois de completas as porções hereditárias dos primeiros.


Se determinado objeto for excluído do herdeiro testamentário, o mesmo será atribuído aos herdeiros legítimos

Art. 1.908. Dispondo o testador que não caiba ao herdeiro instituído certo e determinado objeto, dentre os da herança, tocará ele aos herdeiros legítimos.


Anulada uma disposição testamentária, somente será anulada as outras caso estiverem legadas uma à outra

Art. 1.910. A ineficácia de uma disposição testamentária importa a das outras que, sem aquela, não teriam sido determinadas pelo testador.

REGRAS PROIBITIVAS


Ter-se-á como não escrita a cláusula que dispõe sobre o herdeiro a termo



Assim, o herdeiro será herdeiro assim que aberta a sucessão


Porém, o Código admite o herdeiro condicional e o legatário pode ser a termo

Art. 1.898. A designação do tempo em que deva começar ou cessar o direito do herdeiro, salvo nas disposições fideicomissárias, ter-se-á por não escrita.

Art. 1.897. A nomeação de herdeiro, ou legatário, pode fazer-se pura e simplesmente, sob condição, para certo fim ou modo, ou por certo motivo.

Art. 1.900. É nula a disposição:

I - que institua herdeiro ou legatário sob a condição captatória de que este disponha, também por testamento, em benefício do testador, ou de terceiro;

II - que se refira a pessoa incerta, cuja identidade não se possa averiguar;

III - que favoreça a pessoa incerta, cometendo a determinação de sua identidade a terceiro;

IV - que deixe a arbítrio do herdeiro, ou de outrem, fixar o valor do legado;

V - que favoreça as pessoas a que se referem os arts. 1.801 e 1.802.

Art. 1.801. Não podem ser nomeados herdeiros nem legatários:

I - a pessoa que, a rogo, escreveu o testamento, nem o seu cônjuge ou companheiro, ou os seus ascendentes e irmãos;

II - as testemunhas do testamento;

III - o concubino do testador casado, salvo se este, sem culpa sua, estiver separado de fato do cônjuge há mais de cinco anos;

IV - o tabelião, civil ou militar, ou o comandante ou escrivão, perante quem se fizer, assim como o que fizer ou aprovar o testamento.

Art. 1.802. São nulas as disposições testamentárias em favor de pessoas não legitimadas a suceder, ainda quando simuladas sob a forma de contrato oneroso, ou feitas mediante interposta pessoa.

Parágrafo único. Presumem-se pessoas interpostas os ascendentes, os descendentes, os irmãos e o cônjuge ou companheiro do não legitimado a suceder.

Art. 1.901. Valerá a disposição:

I - em favor de pessoa incerta que deva ser determinada por terceiro, dentre duas ou mais pessoas mencionadas pelo testador, ou pertencentes a uma família, ou a um corpo coletivo, ou a um estabelecimento por ele designado;

II - em remuneração de serviços prestados ao testador, por ocasião da moléstia de que faleceu, ainda que fique ao arbítrio do herdeiro ou de outrem determinar o valor do legado.

REGRAS PERMISSIVAS

A nomeação do herdeiro ou do legatário pode ser



(A) pura ou simples > sem qualquer condição, ônus ou obrigação



(B) condicional > os efeitos da nomeação ficam sujeitos à evento futuro ou incerto



As condições devem ser lícitas e possíveis de ocorreram. Não podem ser puramente potestativas.




> condição suspensiva – ficará dependendo da ocorrência do evento, podendo praticar atos de conservação




Os efeitos são ex tunc (retroagem à abertura da sucessão)




Se não ocorrer a condição e o herdeiro morrer, a disposição caducará (caducidade)




> condição resolutiva – o beneficiário terá a qualidade de herdeiro ou legatário desde o momento da abertura da sucessão




Caso ocorrendo a condição resolutiva, perderá esta qualidade, porém os efeitos não retroagirarão (efeitos ex nunc).



(C) com encargo – o herdeiro e o legatário tem esta condição desde a abertura da sucessão, mas terá que cumprir um encargo determinado pelo autor da herança




A revogação pelo não cumprimento do encargo somente pode se dar se expresso no testamento, somente neste caso o interessado poderá propor a competente ação para o cumprimento do encargo ou revogação




Se não houver ação para o cumprimento, o beneficiário do encargo não cumprido poderá pleitear perdas e danos do herdeiro ou do legatário



(E) disposição motivada – em face de fatos passados, a pessoa é nomeada herdeira ou testamentária.




Se o motivo for determinante para a nomeação e ocorrer erro por parte do testador, a disposição testamentária poderá vir a ser anulada pelo interessado.

Art. 1.897. A nomeação de herdeiro, ou legatário, pode fazer-se pura e simplesmente, sob condição, para certo fim ou modo, ou por certo motivo.


O testador poderá impor aos bens que integram a herança e da parte disponível a cláusula de inalienabilidade (impenhorabilidade e incomunicabilidade)



Por certo prazo ou vitalícia


Somente com justa causa os bens da legítima podem conter tal cláusula

Art. 1.911. A cláusula de inalienabilidade, imposta aos bens por ato de liberalidade, implica impenhorabilidade e incomunicabilidade.

Art. 1.848. Salvo se houver justa causa, declarada no testamento, não pode o testador estabelecer cláusula de inalienabilidade, impenhorabilidade, e de incomunicabilidade, sobre os bens da legítima.


Em caso de venda dos bens com cláusula de inalienabilidade, os bens adquiridos em seu lugar ficam sub-rogados.

Art. 1.911. 

Parágrafo único. No caso de desapropriação de bens clausulados, ou de sua alienação, por conveniência econômica do donatário ou do herdeiro, mediante autorização judicial, o produto da venda converter-se-á em outros bens, sobre os quais incidirão as restrições apostas aos primeiros.

Art. 1.848. 

§ 2º Mediante autorização judicial e havendo justa causa, podem ser alienados os bens gravados, convertendo-se o produto em outros bens, que ficarão sub-rogados nos ônus dos primeiros.

AULA 3

FORMAS ORDINÁRIAS DE TESTAMENTO


São três os testamentos chamados ordinários: o público, o cerrado e o particular.


São três os testamentos chamados especiais: o marítimo, o aeronáutico e o militar


As diversas formas do testamento exige uma maior ou menor rigidez conforme dispõe em lei, levando em conta, ainda, situações subjetivas ou o momento em que o mesmo é redigido.



Como já salientado, o testamento é um negócio jurídico muito formal e, assim, o legislador estabelece uma disciplina muito rígida.



As formas são aquelas predeterminadas em lei e não podemos criar outras.



Em certos casos, nós podemos escolher a forma do testamento; isto fica a critério do interessado.


Não se admite a forma verbal de testamento, nem muito menos que não se respeite às formalidades impostas pela lei.



Um papel não vale nada; no máximo, pode ser admitido como codicilo (coisas pequenas).

Art. 1.862. São testamentos ordinários:

I - o público;

II - o cerrado;

III - o particular.

Art. 1.886. São testamentos especiais:

I - o marítimo;

II - o aeronáutico;

III - o militar.

Art. 1.887. Não se admitem outros testamentos especiais além dos contemplados neste Código.

TESTAMENTO PÚBLICO

O testamento público é aquele escrito pelo tabelião em livro próprio e de acordo com a manifestação de vontade do testador.



Deve contar com a presença de duas testemunhas, que, com o testador, ouvirão do tabelião em voz alta, o teor do testamento.

O número de testemunhas não pode ser inferior a duas.



Em seguida, assinarão o testador, as testemunhas e, após, o oficial.


É a forma mais comum e mais segura (em relação à sua formalidade e validade) de testamento.


Há o inconveniente de se tornar público desde o ato.

Art. 1.864. São requisitos essenciais do testamento público:

I - ser escrito por tabelião ou por seu substituto legal em seu livro de notas, de acordo com as declarações do testador, podendo este servir-se de minuta, notas ou apontamentos;

II - lavrado o instrumento, ser lido em voz alta pelo tabelião ao testador e a duas testemunhas, a um só tempo; ou pelo testador, se o quiser, na presença destas e do oficial;

III - ser o instrumento, em seguida à leitura, assinado pelo testador, pelas testemunhas e pelo tabelião.

Parágrafo único. O testamento público pode ser escrito manualmente ou mecanicamente, bem como ser feito pela inserção da declaração de vontade em partes impressas de livro de notas, desde que rubricadas todas as páginas pelo testador, se mais de uma.


Como o testamento público deve ser lido em voz alta, o surdo-mudo somente poderá elaborar o seu testamento pela forma de cerrado



Também o mudo não pode testar pela forma pública

Art. 1.873. Pode fazer testamento cerrado o surdo-mudo, contanto que o escreva todo, e o assine de sua mão, e que, ao entregá-lo ao oficial público, ante as duas testemunhas, escreva, na face externa do papel ou do envoltório, que aquele é o seu testamento, cuja aprovação lhe pede.


No caso em que o testado não souber ou não puder assinar, o tabelião assim declarará e uma testemunha ou um terceiro assinará a rogo pelo testador



Podemos ter o aumento do número de testemunhas

Art. 1.865. Se o testador não souber, ou não puder assinar, o tabelião ou seu substituto legal assim o declarará, assinando, neste caso, pelo testador, e, a seu rogo, uma das testemunhas instrumentárias.


O surdo, sabendo ler, lerá o seu testamento, ou, se não o souber, pedirá a outrem que leia.



Sempre na presença das testemunhas

Art. 1.866. O indivíduo inteiramente surdo, sabendo ler, lerá o seu testamento, e, se não o souber, designará quem o leia em seu lugar, presentes as testemunhas.


O cego somente poderá testar pela forma público.



O testamento será lido duas vezes: pelo tabelião e por uma das testemunhas apontadas pelo testador.



O testamento deve conter esta situação

Art. 1.867. Ao cego só se permite o testamento público, que lhe será lido, em voz alta, duas vezes, uma pelo tabelião ou por seu substituto legal, e a outra por uma das testemunhas, designada pelo testador, fazendo-se de tudo circunstanciada menção no testamento.


O analfabeto somente pode testar pela forma pública

Art. 1.872. Não pode dispor de seus bens em testamento cerrado quem não saiba ou não possa ler.

Art. 1.876. O testamento particular pode ser escrito de próprio punho ou mediante processo mecânico.

§ 1º Se escrito de próprio punho, são requisitos essenciais à sua validade seja lido e assinado por quem o escreveu, na presença de pelo menos três testemunhas, que o devem subscrever.

TESTAMENTO CERRADO

O testamento cerrado é também conhecido como testamento secreto ou místico, posto que somente o testador conhece o seu teor, que somente será conhecido após a sua morte.



Difere do testamento público porque este se torna público quando é lavrado

O testamento será escrito pelo testador ou por uma pessoa a seu rogo, inclusive pelo tabelião, sempre assinado pelo testador, em língua nacional ou estrangeira.



Na presença de duas testemunhas, o testamento será entregue ao tabelião que não conhecerá de seu teor, porém, dar-lhe-á validade jurídica.



No momento da entrega, o testador deve declarar que aquela é a sua vontade, é o seu testamento e quer que seja aprovado.



O tabelião lavrará o auto de aprovação e o lerá para as testemunhas e para o testador.



O auto de aprovação deverá ser assinado pelo tabelião, pelas testemunhas e pelo testador


O analfabeto e o cego somente podem testar publicamente.


O surdo-mudo somente pode fazer o testamento cerrado se souber escrever e que o faço por mão própria

Art. 1.868. O testamento escrito pelo testador, ou por outra pessoa, a seu rogo, e por aquele assinado, será válido se aprovado pelo tabelião ou seu substituto legal, observadas as seguintes formalidades:

I - que o testador o entregue ao tabelião em presença de duas testemunhas;

II - que o testador declare que aquele é o seu testamento e quer que seja aprovado;

III - que o tabelião lavre, desde logo, o auto de aprovação, na presença de duas testemunhas, e o leia, em seguida, ao testador e testemunhas;

IV - que o auto de aprovação seja assinado pelo tabelião, pelas testemunhas e pelo testador.

Parágrafo único. O testamento cerrado pode ser escrito mecanicamente, desde que seu subscritor numere e autentique, com a sua assinatura, todas as paginas.

Art. 1.870. Se o tabelião tiver escrito o testamento a rogo do testador, poderá, não obstante, aprová-lo.

Art. 1.871. O testamento pode ser escrito em língua nacional ou estrangeira, pelo próprio testador, ou por outrem, a seu rogo.


O auto de aprovação deve ser feito no mesmo instrumento do testamento, logo abaixo das declarações, passando a cerrar e coser



TRADIÇÃO > costurará com cinco pontos de retrós e lançará pingos de lacre em cada um.

Art. 1.869. O tabelião deve começar o auto de aprovação imediatamente depois da última palavra do testador, declarando, sob sua fé, que o testador lhe entregou para ser aprovado na presença das testemunhas; passando a cerrar e coser o instrumento aprovado.

Parágrafo único. Se não houver espaço na última folha do testamento, para início da aprovação, o tabelião aporá nele o seu sinal público, mencionando a circunstância no auto.


O tabelião entregará o testamento ao testador e lançará em seu livro nota do lugar, dia, mês e ano em que o testamento foi aprovado e entregue

Art. 1.874. Depois de aprovado e cerrado, será o testamento entregue ao testador, e o tabelião lançará, no seu livro, nota do lugar, dia, mês e ano em que o testamento foi aprovado e entregue.


Com o falecimento do testador, o testamento será apresentado ao juiz que o abrirá e o fará registrar e ordenando o cumprimento



O juiz fará a análise formal do testamento cerrado e, se achando algum vício externo, declarará nulo ou suspeito de falsidade.

Art. 1.875. Falecido o testador, o testamento será apresentado ao juiz, que o abrirá e o fará registrar, ordenando seja cumprido, se não achar vício externo que o torne eivado de nulidade ou suspeito de falsidade.

TESTAMENTO PARTICULAR

O testamento particular é a forma mais fácil, porém é a mais de violar alguma regra de validade porque geralmente elaborado pelo próprio testador.


O testamento particular poderá ser elaborado de próprio punho ou por processo mecânico, sem rasuras ou espaço.



Deve ser lido em voz alta e, após subscrito pelo testador, deve ser assinado pelo, no mínimo, três testemunhas


O testamento pode ser em língua estrangeira, desde que as testemunhas o compreendam

Art. 1.876. O testamento particular pode ser escrito de próprio punho ou mediante processo mecânico.

§ 1º Se escrito de próprio punho, são requisitos essenciais à sua validade seja lido e assinado por quem o escreveu, na presença de pelo menos três testemunhas, que o devem subscrever.

§ 2º Se elaborado por processo mecânico, não pode conter rasuras ou espaços em branco, devendo ser assinado pelo testador, depois de o ter lido na presença de pelo menos três testemunhas, que o subscreverão.

Art. 1.880. O testamento particular pode ser escrito em língua estrangeira, contanto que as testemunhas a compreendam.


Com a morte do testador, o testamento será publicado em juízo, com a citação dos herdeiros legítimos, que poderão impugná-lo

Art. 1.877. Morto o testador, publicar-se-á em juízo o testamento, com citação dos herdeiros legítimos.


Se as testemunhas confirmarem o fato da disposição ou que o testamento foi a elas lido e reconhecerem as suas assinaturas e a do testador, o testamento será confirmado pelo juiz.



Se faltarem testemunhas e, ao menos uma o reconhecer, poderá o juiz confirmar o testamento diante de prova suficiente de sua veracidade.

Art. 1.878. Se as testemunhas forem contestes sobre o fato da disposição, ou, ao menos, sobre a sua leitura perante elas, e se reconhecerem as próprias assinaturas, assim como a do testador, o testamento será confirmado. 
Parágrafo único. Se faltarem testemunhas, por morte ou ausência, e se pelo menos uma delas o reconhecer, o testamento poderá ser confirmado, se, a critério do juiz, houver prova suficiente de sua veracidade.


O testador poderá elaborar o testamento e, por circunstâncias excepcionais e apontadas expressamente no testamento, deixar de fazê-lo com testemunha.



A critério do juiz e dadas as circunstâncias do caso e do testador, o testamento poderá ser confirmado.

Art. 1.879. Em circunstâncias excepcionais declaradas na cédula, o testamento particular de próprio punho e assinado pelo testador, sem testemunhas, poderá ser confirmado, a critério do juiz.

AULA 4

DOS LEGADOS


O legado é a coisa certa e determinada deixada ao legatário, em testamento ou codicilo.



O herdeiro necessário também poderá ser legatário, recebendo o nome de prelegado ou legado precípuo.



O onerado é o herdeiro nomeado pelo testador para cumprir o legado, ou seja, entregar a coisa certa e determinada ao legatário

CLASSIFICAÇÃO


(A) LEGADO DE COISAS


# coisas alheias –é ineficaz o legado de coisa que não pertença ao testador no momento da liberalidade; salvo




- se o testador determina que o herdeiro entregue coisa de seu patrimônio ao beneficiário, sob pena de se entender a renúncia da herança




- se se deixou a título de legado uma coisa incerta, especificada pelo gênero e pela qualidade. Cabe ao onerado o cumprimento da disposição.

Art. 1.912. É ineficaz o legado de coisa certa que não pertença ao testador no momento da abertura da sucessão.

Art. 1.913. Se o testador ordenar que o herdeiro ou legatário entregue coisa de sua propriedade a outrem, não o cumprindo ele, entender-se-á que renunciou à herança ou ao legado.

Art. 1.915. Se o legado for de coisa que se determine pelo gênero, será o mesmo cumprido, ainda que tal coisa não exista entre os bens deixados pelo testador.


# legado de coisa comum – evidentemente, se a coisa pertencer somente em parte ao testador, somente esta parte caberá ao legatário

Art. 1.914. Se tão-somente em parte a coisa legada pertencer ao testador, ou, no caso do artigo antecedente, ao herdeiro ou ao legatário, só quanto a essa parte valerá o legado.



# legado de coisa singularizada – só terá eficácia o legado se a coisa singularizada estiver no patrimônio do testador




Se houver quantidade inferior, o legado só valerá quanto à esta

Art. 1.916. Se o testador legar coisa sua, singularizando-a, só terá eficácia o legado se, ao tempo do seu falecimento, ela se achava entre os bens da herança; se a coisa legada existir entre os bens do testador, mas em quantidade inferior à do legado, este será eficaz apenas quanto à existente.



# legado de coisa localizada – o testador poderá dispor acerca do legado de coisas que devem ser encontradas em determinado local, se houver em menor quantidade será eficaz até esta parte, salvo se houver dolo.




Também é eficaz em caso de remoção a título provisório ou por necessidade

Art. 1.917. O legado de coisa que deva encontrar-se em determinado lugar só terá eficácia se nele for achada, salvo se removida a título transitório.


(B) LEGADO DE CRÉDITO OU DE QUITAÇÃO DE DÍVIDA

O testador poderá deixar a título de legado o crédito (cessão de crédito) ou a quitação da dívida (remissão – perdão).



O cumprimento do legado se dá pela entrega do título ao legatário.



Também não se pode versar sobre dívidas posteriores

Art. 1.918. O legado de crédito, ou de quitação de dívida, terá eficácia somente até a importância desta, ou daquele, ao tempo da morte do testador.

§ 1º Cumpre-se o legado, entregando o herdeiro ao legatário o título respectivo.

§ 2º Este legado não compreende as dívidas posteriores à data do testamento.


Não haverá compensação, caso o testador deva ao legatário, salvo se estiver expresso no documento.

Art. 1.919. Não o declarando expressamente o testador, não se reputará compensação da sua dívida o legado que ele faça ao credor.


(C) LEGADO DE ALIMENTOS

O legado de alimentos é fixado pelo testador ou pelo juiz, tendo em vista os aspectos objetivos e subjetivos da herança e do beneficiário



Não se altera em caso de alteração das condições do beneficiário, salvo se comprometer toda a herança

Art. 1.920. O legado de alimentos abrange o sustento, a cura, o vestuário e a casa, enquanto o legatário viver, além da educação, se ele for menor.


(D) LEGADO DE USUFRUTO

O testador poderá deixar o usufruto de uma coisa ao legatário, que, se não fixar um tempo, entender-se-á vitalício.

Art. 1.921. O legado de usufruto, sem fixação de tempo, entende-se deixado ao legatário por toda a sua vida.


(E) LEGADO DE IMÓVEL

O testador poderá deixar, a título de legado, um imóvel.



Em caso de novas aquisições, mesmo contínuas, não integrarão o legado, salvo cláusula expressa em contrário


Evidentemente, as benfeitorias integram o imóvel quando do cumprimento do legado.

Art. 1.922. Se aquele que legar um imóvel lhe ajuntar depois novas aquisições, estas, ainda que contíguas, não se compreendem no legado, salvo expressa declaração em contrário do testador.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo às benfeitorias necessárias, úteis ou voluptuárias feitas no prédio legado.

DOS CODICILOS


Os codicilos se prestam a disposições especiais sobre o enterro, esmolas de pequenas monta, legar móveis, roupas ou jóias, de pequeno valor ou de uso pessoal.



Também poderá ser utilizado para nomear ou substituir testamenteiro.

Art. 1.881. Toda pessoa capaz de testar poderá, mediante escrito particular seu, datado e assinado, fazer disposições especiais sobre o seu enterro, sobre esmolas de pouca monta a certas e determinadas pessoas, ou, indeterminadamente, aos pobres de certo lugar, assim como legar móveis, roupas ou jóias, de pouco valor, de seu uso pessoal.

Art. 1.883. Pelo modo estabelecido no art. 1.881, poder-se-ão nomear ou substituir testamenteiros.


Os codicilos são documentos simples, sem formalidade, e independem da existência ou não de testamento.



Não se pode prejudicar direitos de terceiro.

Art. 1.882. Os atos a que se refere o artigo antecedente, salvo direito de terceiro, valerão como codicilos, deixe ou não testamento o autor.


Os codicilos podem ser revogados:



a) por outro codicilo



b) por testamento posterior que os não confirme ou os modificar

Art. 1.884. Os atos previstos nos artigos antecedentes revogam-se por atos iguais, e consideram-se revogados, se, havendo testamento posterior, de qualquer natureza, este os não confirmar ou modificar.

AULA 5

DO DIREITO DE ACRESCER ENTRE

HERDEIROS E LEGATÁRIOS


Dá-se o direito de acrescer quando o testador contempla vários beneficiários (co-herdeiros ou co-legatários), deixando a mesma herança ou a mesma coisa determinada e certa, em porções não determinadas, e um deles vem a falecer.



Da-se, da mesma forma no legado, quando a coisa é determinada ou não possa ser dividida, sob pena de desvalorização.


Neste caso, como não há identificação da parte cabível a cada um, entende-se que o testador queria contemplar a todos conjuntamente, e, sendo assim, na falta de um, os outros receberão por inteiro.



O testador poderá deixar, em testamento, um substituto. Neste caso, a parte será dele.

Art. 1.941. Quando vários herdeiros, pela mesma disposição testamentária, forem conjuntamente chamados à herança em quinhões não determinados, e qualquer deles não puder ou não quiser aceitá-la, a sua parte acrescerá à dos co-herdeiros, salvo o direito do substituto.

Art. 1.942. O direito de acrescer competirá aos co-legatários, quando nomeados conjuntamente a respeito de uma só coisa, determinada e certa, ou quando o objeto do legado não puder ser dividido sem risco de desvalorização.


Hipóteses do direito de acrescer:

(1) morte anterior à do testador

(2) renúncia da herança ou do legado

(3) exclusão do herdeiro nomeado ou legatário

(4) inocorrência da condição.

Art. 1.943. Se um dos co-herdeiros ou co-legatários, nas condições do artigo antecedente, morrer antes do testador; se renunciar a herança ou legado, ou destes for excluído, e, se a condição sob a qual foi instituído não se verificar, acrescerá o seu quinhão, salvo o direito do substituto, à parte dos co-herdeiros ou co-legatários conjuntos.


O direito de acrescer somente tem lugar quando os herdeiros testamentários são nomeados conjuntamente, sem dispor sobre a parte de cada um, ou quando os legatários recebem a coisa como um todo ou não pode dividi-la.



Caso o testador mencione a parte de cada um deles, não há o direito de acrescer e, se um deles faltar, a parte deste irá aos herdeiros legítimos.

Art. 1.944. Quando não se efetua o direito de acrescer, transmite-se aos herdeiros legítimos a quota vaga do nomeado.

Parágrafo único. Não existindo o direito de acrescer entre os co-legatários, a quota do que faltar acresce ao herdeiro ou ao legatário incumbido de satisfazer esse legado, ou a todos os herdeiros, na proporção dos seus quinhões, se o legado se deduziu da herança.

AULA 6

REDUÇÃO DAS DISPOSIÇOES TESTAMENTÁRIAS


É sabido que o testador somente poderá dispor de 50% de seu patrimônio, posto que a legítima não pode ser comprometida.



Então, se o testador dispuser somente em parte da quota disponível, o que sobejar será dos herdeiros legítimos.

Art. 1.966. O remanescente pertencerá aos herdeiros legítimos, quando o testador só em parte dispuser da quota hereditária disponível.


A redução testamentária visa proteger a legítima para que, se o testamento dispor além da quota permitida, será abatido o excesso e desviado a legítima.



Não se anula o testamento, apenas se reduz.



A redução poderá ser feita nos autos do próprio inventário ou, em caso de complexidade, em ação própria.



Todos os prejudicados são legítimos para a propositura da ação de redução, inclusive os credores dos herdeiros legítimos prejudicados.


Ordem na redução:



Primeiro > reduz-se primeiro e proporcionalmente das cotas dos herdeiros nomeados, mesmo que se esgotem.



Segundo > caso não seja suficiente a redução dos herdeiros nomeados, reduz-se dos legatários na proporção do valor dos bens certos e determinados.


O testador poderá alterar esta ordem ou que atinja determinados herdeiros ou legatários

Art. 1.967. As disposições que excederem a parte disponível reduzir-se-ão aos limites dela, de conformidade com o disposto nos parágrafos seguintes.
§ 1º Em se verificando excederem as disposições testamentárias a porção disponível, serão proporcionalmente reduzidas as quotas do herdeiro ou herdeiros instituídos, até onde baste, e, não bastando, também os legados, na proporção do seu valor.
§ 2º Se o testador, prevenindo o caso, dispuser que se inteirem, de preferência, certos herdeiros e legatários, a redução far-se-á nos outros quinhões ou legados, observando-se a seu respeito a ordem estabelecida no parágrafo antecedente.


Se a redução recair sob legado, e o sendo imóvel divisível, far-se-á a divisão proporcionalmente



Se o prédio for indivisível e a quota a ser devolvida forma maior do que 1/4 , o legatário o devolverá à herança e terá direito ao recebimento do valor restante dos herdeiros necessários.



Se a proporção for menor do que 1/4, o legatário ficará com o prédio e deverá pagar a quota aos herdeiros necessários.

Art. 1.968. Quando consistir em prédio divisível o legado sujeito a redução, far-se-á esta dividindo-o proporcionalmente.

§ 1º Se não for possível a divisão, e o excesso do legado montar a mais de um quarto do valor do prédio, o legatário deixará inteiro na herança o imóvel legado, ficando com o direito de pedir aos herdeiros o valor que couber na parte disponível; se o excesso não for de mais de um quarto, aos herdeiros fará tornar em dinheiro o legatário, que ficará com o prédio.

AULA 7

DAS SUBSTITUIÇÕES

SUBSTITUIÇÃO VULGAR OU SIMPLES


O testador poderá nomear substitutos aos herdeiros ou aos legatários que não puderem ou não quiserem aceitar a herança ou o legado.



O testador indica uma pessoa que irá recolher a herança ou o legado.

Art. 1.947. O testador pode substituir outra pessoa ao herdeiro ou ao legatário nomeado, para o caso de um ou outro não querer ou não poder aceitar a herança ou o legado, presumindo-se que a substituição foi determinada para as duas alternativas, ainda que o testador só a uma se refira.


O testador poderá nomear apenas um substituto para diversos beneficiários ou muitos substitutos para apenas um beneficiário



Poderá, também, estabelecer reciprocidade entre os beneficiários, sendo que, em faltar um, substitui este o outro.

Art. 1.948. Também é lícito ao testador substituir muitas pessoas por uma só, ou vice-versa, e ainda substituir com reciprocidade ou sem ela.


O substituto deverá cumprir as condições ou o encargo impostos ao substituído.



Salvo se o testador dispor diferente ou a natureza do encargo ou da condição na permitir

Art. 1.949. O substituto fica sujeito à condição ou encargo imposto ao substituído, quando não for diversa a intenção manifestada pelo testador, ou não resultar outra coisa da natureza da condição ou do encargo.

SUBSTITUIÇÃO FIDEICOMISSÁRIA

O fideicomisso somente se opera na parte disponível da herança, não pode atingir a legítima.


Ao mesmo tempo são nomeados os herdeiros ou o legatário e o seu substituto, que receberá a herança ou o legado quando da morte daquele, ou após certo prazo ou do advento da condição.



É direta em relação ao herdeiro ou ao legatário (fiduciário)



É indireta em relação ao substituto (fideicomissário)


O direito de propriedade do fiduciário é restrito e resolúvel, posto que se acaba quando do advento das hipóteses estabelecidas no testamento.

Art. 1.951. Pode o testador instituir herdeiros ou legatários, estabelecendo que, por ocasião de sua morte, a herança ou o legado se transmita ao fiduciário, resolvendo-se o direito deste, por sua morte, a certo tempo ou sob certa condição, em favor de outrem, que se qualifica de fideicomissário.

Art. 1.953. O fiduciário tem a propriedade da herança ou legado, mas restrita e resolúvel.


Só cabe a substituição fideicomissária a favor de pessoas ainda não concebidas ao tempo da morte do testador



O fideicomisso apenas é permitido a parentes de até o segundo grau (filho e neto)



Se, ao tempo da morte do testador, já tenha nascido o fideicomissário, os bens fideicometidos passarão ao fiduciário a título de usufruto, se for o caso

Art. 1.952. A substituição fideicomissária somente se permite em favor dos não concebidos ao tempo da morte do testador.

Parágrafo único. Se, ao tempo da morte do testador, já houver nascido o fideicomissário, adquirirá este a propriedade dos bens fideicometidos, convertendo-se em usufruto o direito do fiduciário.

Art. 1.959. São nulos os fideicomissos além do segundo grau.


Salvo cláusula em contrário no testamento, o fideicomisso caducará caso o fideicomissário renuncie a herança ou ao legado, consolidando-se a propriedade da coisa em mãos do fiduciário

Art. 1.955. O fideicomissário pode renunciar a herança ou o legado, e, neste caso, o fideicomisso caduca, deixando de ser resolúvel a propriedade do fiduciário, se não houver disposição contrária do testador.

AULA 8

DA DESERÇÃO

Ocorre a deserção quando o testador, em testamento, exclui da sucessão herdeiro legítimo mediante as causas previstas em lei.


Requisitos:

· existência de herdeiros necessários

· testamento válido

· expressa declaração de causa prevista em lei

· propositura da ação ordinária – necessária para se comprovara veracidade da causa prevista pelo testador e, assim, determinar a eficácia da exclusão

· a legitimidade ativa é dos beneficiários com a exclusão 

·  o prazo de decadência para a propositura da ação é de 4 anos a contar da data da abertura do testamento

Art. 1.961. Os herdeiros necessários podem ser privados de sua legítima, ou deserdados, em todos os casos em que podem ser excluídos da sucessão.

Art. 1.964. Somente com expressa declaração de causa pode a deserdação ser ordenada em testamento.

Art. 1.965. Ao herdeiro instituído, ou àquele a quem aproveite a deserdação, incumbe provar a veracidade da causa alegada pelo testador.

Parágrafo único. O direito de provar a causa da deserdação extingue-se no prazo de quatro anos, a contar da data da abertura do testamento.

CAUSAS DE EXCLUSÃO


Todas as causas que permitem a exclusão por indignidade podem ser utilizadas na deserção.

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários:

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente;

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro;

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade.


Deserção dos descendentes provada pelos ascendentes

Art. 1.962. Além das causas mencionadas no art. 1.814, autorizam a deserdação dos descendentes por seus ascendentes:

I - ofensa física;

II - injúria grave;

III - relações ilícitas com a madrasta ou com o padrasto;

IV - desamparo do ascendente em alienação mental ou grave enfermidade.


Deserção dos ascendentes pelos descendentes

Art. 1.963. Além das causas enumeradas no art. 1.814, autorizam a deserdação dos ascendentes pelos descendentes:

I - ofensa física;

II - injúria grave;

III - relações ilícitas com a mulher ou companheira do filho ou a do neto, ou com o marido ou companheiro da filha ou o da neta;

IV - desamparo do filho ou neto com deficiência mental ou grave enfermidade.

AULA 9

DO TESTAMENTEIRO


O testamenteiro é o executor do testamento e deve zelar pelo cumprimento fiel das últimas disposições de vontade do autor da herança.



Poderão ser nomeados dois ou mais testamenteiros de confiança do testador



Testamenteiro é instituído quando nomeado pelo testador; será dativo, quando nomeado pelo juiz.


O testador poderá conferir ao testamenteiro a posse e a administração da herança ou parte dela, caso não haja cônjuge ou herdeiros necessários.



Neste caso, será chamado testamenteiro universal; se não for titular destes direito, será testamenteiro singular.

Art. 1.976. O testador pode nomear um ou mais testamenteiros, conjuntos ou separados, para lhe darem cumprimento às disposições de última vontade.

Art. 1.977. O testador pode conceder ao testamenteiro a posse e a administração da herança, ou de parte dela, não havendo cônjuge ou herdeiros necessários.


Na falta de testamenteiro, a execução do testamento competira ao cônjuge e, na sua falta, ao herdeiro nomeado pelo juiz.

Art. 1.984. Na falta de testamenteiro nomeado pelo testador, a execução testamentária compete a um dos cônjuges, e, em falta destes, ao herdeiro nomeado pelo juiz.


A testamentária é indelegável e intuito personae e não se transmite aos herdeiros



Por se tratar de ato personalíssimo, não se pode admitir testamenteiro pessoa jurídica.

Art. 1.985. O encargo da testamentaria não se transmite aos herdeiros do testamenteiro, nem é delegável; mas o testamenteiro pode fazer-se representar em juízo e fora dele, mediante mandatário com poderes especiais.


O testador tem direito ao recebimento de um prêmio, chamado vintena, pelo exercício de suas obrigações e deveres.



O montante será fixado pelo testador ou arbitrado pelo juiz.

Art. 1.987. Salvo disposição testamentária em contrário, o testamenteiro, que não seja herdeiro ou legatário, terá direito a um prêmio, que, se o testador não o houver fixado, será de um a cinco por cento, arbitrado pelo juiz, sobre a herança líquida, conforme a importância dela e maior ou menor dificuldade na execução do testamento.

Parágrafo único. O prêmio arbitrado será pago à conta da parte disponível, quando houver herdeiro necessário.

AULA 10

DA REVOGAÇÃO DO TESTAMENTO


O testamento é um ato jurídico revogável, independentemente do motivo.



Ou seja, a qualquer momento, o testador poderá revogar o seu testamento.


A revogação deverá terá mesma forma do testamento – ato público.


Não se precisa utilizar da mesma forma – público, privado ou cerrado –, mas deve conter todos os requisitos de validade do testamento, posto que um testamento nulo ou anulável não revoga um testamento válido.

Art. 1.969. O testamento pode ser revogado pelo mesmo modo e forma como pode ser feito.


O reconhecimento de filho pelo testamento é irrevogável.

Art. 1.609. O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e será feito:

III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado;


A revogação poderá ser total ou parcial



Se parcial, subsiste o anterior em tudo que não for contrário ao posterior.

Art. 1.970. A revogação do testamento pode ser total ou parcial.

Parágrafo único. Se parcial, ou se o testamento posterior não contiver cláusula revogatória expressa, o anterior subsiste em tudo que não for contrário ao posterior.


A revogação será válida mesmo que o testamento posterior caduque por exclusão (inexistência da coisa ou do beneficiário), incapacidade ou renúncia do herdeiro nomeado.



Neste caso, o testamento nasceu válido e é válido, por isso revoga o anterior


Porém, o testamento nulo ou por violação nas solenidades não é legítimo para revogar o anterior.

Art. 1.971. A revogação produzirá seus efeitos, ainda quando o testamento, que a encerra, vier a caducar por exclusão, incapacidade ou renúncia do herdeiro nele nomeado; não valerá, se o testamento revogatório for anulado por omissão ou infração de solenidades essenciais ou por vícios intrínsecos.


Também é caso de presunção de que o testamento cerrado violado está revogado.



Há entendimento que se violado sem culpa, não será considerado revogado pelo juiz e tão-somente por este, que deverá produzir as provas necessárias.

Art. 1.972. O testamento cerrado que o testador abrir ou dilacerar, ou for aberto ou dilacerado com seu consentimento, haver-se-á como revogado.
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